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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 

EMPRESA: 

__________________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: 

__________________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________________ 

 

CIDADE: ______________________________________ ESTADO: _____________ 

 

FONE (___) __________________ e-mail ________________________________ 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2012 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPEAMENTO ASFÁLTICO), EM DIVERSAS RUAS E 

TRECHO DA RUA FELIX POLA, NESTA CIDADE DE PIRATININGA. 

 

Retiramos, pessoalmente e diretamente no Setor de Licitações e Contratos, o presente Edital 

de TOMADA DE PREÇOS, bem como dos Anexos que tratam dos Projetos, Memorial 

Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha. 

 

 

 

Piratininga, _____ de _________________ de 2012. 

 

 

Nome por Extenso: __________________________________________________ 

 

RG nº: ____________________________________________________________ 

 

Função: 

__________________________________________________________________ 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA 
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ETIDAL  DE  LICITAÇÃO  –  TOMADA  DE  PREÇOS 
 

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPEAMENTO ASFÁLTICO) EM DIVERSAS RUAS E 

TRECHO DA RUA FELIX POLA, NESTA CIDADE. 
 

II. REPARTIÇÃO INTERESSADA E/OU SETOR: III. PROTOCOLO Nº: 

COORDENADORIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO 0031/2012 
 

IV. MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM:  V. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

TOMADA DE 

PREÇOS 
Nº 001/2012  Nº 013/2012 

 

VI. TIPO DE LICITAÇÃO:  VII.  ANEXOS DO EDITAL: 

 

Menor 

Preço 

(    ) Por item  Anexo I – Proposta; 

Anexo II – Declaração Ministério do Trabalho; 

Anexo III – Inexistência de Fato Impeditivo; 

Anexo IV – Credenciamento; 

Anexo V – Vistoria; 

Anexo VI – Responsabilidade Técnica; 

Anexo VII – Micro e Pequena Empresa; 

Anexo VIII – Minuta de Contrato. 

Anexo IX – Planilha de custos, Memorial Descritivo e 

Projeto arquitetônico (em CD). 

(    ) Por lote 

( X ) 

(    )    

Global 

Homem/Hora 

 

FORMA DE EXECUÇÃO:  VIII. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

INDIRETA  31/12/2012 
 

IX. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

 
Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 – Centro – Paço Municipal  

Setor de Licitações e Contratos. 

Data: 19/MARÇO/2012 Horário: 09h00min. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na 

Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal Senhor ODAIL 

FALQUEIRO, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Procedimento Licitatório na Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo “Menor Preço GLOBAL”, o qual será processado e julgado de 

conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas 

posteriores alterações e Lei Complementar 123/2006. Os envelopes, contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no mencionado endereço, Junto à Sala do 

Setor de Compras e Licitações, no dia 19 de MARÇO de 2012, até as 09h00min, quando 

será realizada a sessão pública de abertura, às 09h10min. 
 

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

1.1 – O objeto da presente Licitação, é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS E SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO), EM DIVERSAS RUAS E TRECHO DA RUA FELIX POLA, NESTA CIDADE 

DE PIRATININGA, de acordo com a planilha de custos, projetos e memorial descritivo 

anexos, conforme abaixo: 
RUAS A SEREM RECAPEADAS 

Rua Capitão Ezequiel da Silva Guedes 1.019,42 m² 

Rua José Guedes de Alcântara 1.001,55 m² 

Rua Carlos da Rocha Paranhos 994,35 m² 

Rua José Domingues Caetano 925,80 m² 

Rua Sgto Olimpio José Theodoro 919,25 m² 

Rua Heitor Ferreira da Silva 675,59 m² 

TRECHO DE RUA A SER RECAPEADA 
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Rua Felix Pola 2.325,40 m² 

TOTAL GERAL: 7.861,36 m² 

2 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 – O proponente deverá apresentar em um envelope de número 01 – a seguinte 

documentação: 

a) – Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Piratininga ou outro 

emitido por Órgão ou Entidade Pública, dentro da validade. 

b) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

c) – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

e) – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND). 

f) – Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS)-CRF. 

g) – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e 

eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

h) – Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

i) – Comprovação do licitante de possuir na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra com características 

similares, comprovação esta, que deverá ser efetuada através de acervo técnico, 

devidamente reconhecido pelo CREA. 

2.1.1 – A comprovação de vínculo entre o profissional (responsável técnico) e a empresa 

licitante, acima solicitada, será efetuada através de: 

k) – Registro de trabalho do profissional na empresa licitante (carteira de trabalho), ou  

l) – Instrumento Particular de contrato de Prestação de Serviços, entre o profissional e a 

empresa licitante. 

2.1.2 – O Licitante deverá apresentar, em papel timbrado da empresa, declaração do 

responsável técnico concordando com a sua indicação como responsável técnico pelo objeto 

desta licitação. 

2.2 – As empresas que desejarem utilizar-se dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando aptas a usufruir do tratamento favorecido, estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devidamente assinado pelo responsável 

legal da empresa, conforme anexo II (modelo I). 

2.3 – A documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada ou original extraído via 

internet, dentro da validade. 

2.4 – Para as certidões que não conste validade, as mesmas deverão ter a data de 

expedição com no máximo 06 (seis) meses anteriores a data de abertura dos envelopes. 

2.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43, parágrafos 1º e 2º. 

2.6 – Fica esclarecido que a VISTORIA dos locais das obras deverá ocorrer até 02 

(dois) dias da data estipulada para a apresentação dos documentos, sendo 

necessário o agendamento junto a Coordenadoria de Obras do Município, podendo 

ocorrer através do telefone (14) 3265-9530, com a Engenheira Glauce. 
 

3 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

3.1 – O proponente deverá apresentar em um envelope de nº 2 –“ Proposta”, a proposta em 

uma via, datilografada ou emitida por processo eletrônico e nunca manuscrita, devidamente 

assinada, contendo: 

3.1.1 – A empresa proponente deverá apresentar preço para os serviços e para os 

materiais, separadamente, e preço global da obra, incluindo todos os custos de material, 

equipamentos necessários aos serviços solicitados, serviços em geral, impostos, etc. 

3.1.1 – A empresa proponente não poderá apresentar valores, para cada etapa da obra, 

50% acima dos valores estimados na planilha de custos da PMP. 
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3.2 – Cronograma físico-financeiro da obra e forma de pagamento que deverá ser medição 

mensal da obra executada. 

Observação: Na planilha de custos encontram-se especificados os materiais e a mão de obra 

que serão utilizados para execução dos serviços e que serão fornecidos pela contratada. 

3.3 – Declaração da aceitação plena e total das condições deste Edital e da Lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

3.4 – Validade da Proposta que não poderá ser inferior a 30 dias. 

3.5 – Os envelopes deverão estar fechados, com indicação externa do número da Tomada 

de Preços, nome do proponente e o número do envelope. 

3.6 – A empresa vencedora deverá mencionar o número da conta bancária da empresa na 

Nota Fiscal, uma vez que os pagamentos serão efetuados através de crédito bancário. 

3.6.1 – Os pagamentos serão efetuados diretamente pela Municipalidade, na conta corrente 

indicada pela empresa prestadora dos serviços, mediante execução dos mesmos e medição, 

sendo que esta será fiscalizada pela Coordenadoria de Obras do Município, sendo que a 

execução e conseqüente medição dos serviços deverão ocorrer de acordo com o cronograma 

físico financeiro. 

3.6.2 – Para a realização dos pagamentos mensais, será necessária, juntamente com o 

pedido de medição e esta atestada pela Coordenadoria de Obras, a respectiva Nota Fiscal 

relativa, demonstrando claramente o executado. Para qualquer Nota Fiscal, deverá a 

Coordenadoria de Obras apor seu visto e encaminhá-la ao Setor de Contabilidade para o 

necessário empenho. 

3.6.3 – Caso a Nota Fiscal relativa apresente qualquer tipo de rasura, a mesma deverá ser 

substituída, sendo o prazo para pagamento reiniciado na data de sua reapresentação. 
 

4 – PRAZO PARA HABILITAÇÃO: 

4.1 – As empresas interessadas em efetuar o Registro Cadastral na Prefeitura Municipal de 

Piratininga para esta finalidade, deverão fazê-lo até o terceiro dia anterior à data do 

recebimento das propostas, no Setor de Licitações e Contratos, sito na Praça Dr Mário 

Ribeiro da Silva, n 14. 
 

5 – PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

5.1 – Os envelopes de nº 01 e nº 02 serão recebidos até as 9:00 horas do dia 

19/MARÇO/2012, no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Piratininga, 

sito na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, nº 14, de segunda à sexta-feira, com expediente ao 

público das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, com informações pelo telefone (014) 

3265-9530 – Ramal 9539. 

5.2 – A sessão pública de abertura dos envelopes será realizada, no mesmo horário, dia e 

local anteriormente mencionados, através da Comissão Permanente de Licitações. 
 

6 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1 – Será declarada vencedora da licitação, o proponente que apresentar menor preço 

global para a execução dos serviços e tiver todos os requisitos previstos. 

6.2 – Como critério de desempate, havendo duas ou mais propostas com o mesmo preço, a 

Comissão decidirá por sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados. 

6.3 – A Comissão Permanente de Licitações apresentará relatório objetivo e conclusivo ao 

Senhor Prefeito, indicando o vencedor, em ata circunstanciada da sessão de julgamento. 
 

7 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1 – Os recursos orçamentários para a presente licitação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente, sendo: 
FICHA Nº 164 E 165 – 021001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS – 4.4.90.51.99 – OUTRAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES – 15.451.0001.1097.0000 – RECAPE RUAS HEITOR FERREIRA, JOSÉ DOMINGUES 
E OUTRAS. 
 

8 – GARANTIA: 

8.1 – Deverá a empresa apresentar, junto aos documentos exigidos para habilitação, 

COMPROVANTE DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA para sua habilitação no certame, em uma 

das modalidades estabelecidas no Inciso III do Art. 31 c.c Art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93 
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e suas alterações posteriores, de 1% (um por cento) do valor estimado da empreitada 

global, para a execução dos serviços, o qual corresponde ao valor de R$ 1.654,81 (hum 

mil seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e um centavos), que somente 

deverá ser recolhido quando da assinatura do Contrato, que obrigatoriamente deverá ser 

apresentado, sendo o valor correspondente devolvido a mesma, após o término dos serviços 

e os mesmos recebidos definitivamente, mediante solicitação por escrito da empresa 

proponente. 

8.2 - Para o Recolhimento da PRESTAÇÃO DE GARANTIA, em se tratando de depósito em 

“dinheiro”, o Interessado deverá recolher em conta da Municipalidade mantida na Agência do 

Banco do Brasil S/A, diretamente no Caixa, não sendo aceito nem mesmo considerado o 

depósito em serviço de Auto Atendimento. 
 

9 – CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1 – O prazo máximo para execução da obra e do vencimento do Contrato será 12 (doze) 

meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço para início da obra. 

9.2–A empresa contratada deverá fornecer juntamente com a 1ª medição, a ART (Anotação 

de Responsabilidade Técnica) da Obra, assinada pelo responsável Técnico da empresa 

contratada, devidamente recolhida, com preenchimento dos campos da ART referentes a 

EXECUÇÃO e DIREÇÃO TÉCNICA. 

9.3 – A empresa vencedora contratada para a execução da obra, pagará à contratante uma 

multa de 1% ao dia, do valor total da obra, por dia de atraso, na entrega da mesma. 

9.4 – A obra total, ora licitada, está orçada em R$ 165.481,63 (cento e sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos). Os pagamentos serão 

efetuados diretamente pela Municipalidade, através de medições mensais seguindo o 

cronograma físico-financeiro que deverá ser fornecido pela empresa contratada, e estas 

fiscalizadas e acatadas pela Coordenadoria de Obras do Município. 

9.5 – A empresa participante poderá ser representada por Procurador legalmente habilitado, 

desde que apresentado o instrumento procuratório, com firma reconhecida, até o início da 

sessão de abertura dos envelopes. Caso algum proponente não se fizer representar 

pessoalmente ou por preposto legalmente constituído na forma acima, mas apresentar junto 

ao envelope nº 01 (documentos), declaração de renúncia ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo e, concordando, em conseqüência com o curso do procedimento licitatório, a 

Comissão passará à abertura dos envelopes dos licitantes habilitados. 

9.6 – As obras e serviços deverão ser executadas rigorosamente de acordo com os projetos 

e especificações constantes da pasta de especificações. 

9.7 – A contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que venha causar a 

terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender as normas de 

segurança do trabalho. 

9.8 – A Prefeitura fiscalizará a obra, na forma prevista do artigo 67 e seus parágrafos da Lei 

8.666/93 e suas alterações, através da Coordenadoria de Obras. 

9.9 – O recebimento provisório se dará de imediato à conclusão da obra e o recebimento 

definitivo 12 (doze) meses após o recebimento provisório, na forma estabelecida no art. 73 

da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

9.10 – A Prefeitura Municipal exercerá a fiscalização dos serviços, através da equipe técnica 

da Coordenadoria de Obras, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da contratada, 

sendo que poderá rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado. 

9.11 – Serão consideradas inexeqüíveis as propostas que apresentarem preços inferiores a 

70% do valor orçado. 

9.12 – A Prefeitura poderá exigir a imediata substituição do técnico, mestre ou operários 

que não correspondam técnica e disciplinarmente as necessidades da obra, sem prejuízo do 

cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 

9.13 – Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc, entre a contratada e o 

setor responsável da Prefeitura, será feito por escrito, devidamente protocolado. 

9.14 – Os materiais utilizados deverão atender as exigências da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas). 
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9.15 – A empresa contratada deverá executar a obra através de empreitada global, devendo 

fornecer toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à mesma. 
 

10 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

10.1 – Ao contratado que for total ou parcialmente inadimplente, haverá suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Piratininga, por período de 2 (dois) anos, de acordo com o artigo 87, inciso III, 

da lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

11 – DO REGIME DA EXECUÇÃO DA OBRA: 

11.1 – Todas as obras, materiais e equipamentos necessários ao pleno atendimento do 

objeto desta licitação, deverão atender ao Projeto fornecido pela Prefeitura Municipal e 

especificações em anexo, que fazem parte integrante deste Edital. 

11.2 – A contratada em nenhuma hipótese poderá subempreitar a totalidade dos serviços, 

podendo a Prefeitura Municipal de Piratininga, a qualquer tempo exigir o afastamento de 

qualquer subempreiteiro que não venham satisfazer as necessidades do serviço. 
 

12 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

12.1 – Os proponentes poderão solicitar da Prefeitura esclarecimentos complementares, por 

escrito, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis que antecederem a sessão pública de 

abertura desta licitação. 

12.2 – Terão valor somente as informações, correções e alterações a que forem fornecidas 

pela Prefeitura segundo a fórmula anteriormente descrita. 

12.3 – No caso de não solicitação de esclarecimento pelos proponentes, dentro do prazo 

estipulado, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, 

não cabendo, portanto, o direito de reclamações posteriores. 
 

13 – DOS RECURSOS: 

13.1 – Dos atos e decisões relativos à presente licitação, caberão os recursos previstos no 

art. 109, da Lei 8.666/93 e suas alterações, nos prazos e condições fixadas pelo mesmo e 

processadas conforme ali descritos, ficando o Fórum da Comarca de Piratininga, designado 

para dirimir qualquer controvérsia da presente licitação. 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal, com base em normas 

jurídicas e administrativas aplicáveis e nos princípios gerais de direito. 

14.2 – Maiores informações e acesso ao Edital completo poderão ser obtidos, gratuitamente, 

na Prefeitura Municipal de Piratininga, no endereço constante no preâmbulo, de segunda a 

sexta-feira, no horário de expediente. 

14.3 – Fazem parte integrante e indissolúvel deste Edital, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Planilha de custos, Memorial Descritivo e Projeto arquitetônico (em CD). 

Anexo II – Modelo de Declaração de ME ou EPP . 

Anexo III – Minuta de contrato. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, em 29 de Fevereiro de 2012. 

 

 

 

_____________________ 

ODAIL FALQUEIRO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A empresa _____________ com sede à (Rua/Av) ____________ N° ___, (bairro) 

____________, (cidade/UF) _______________, CNPJ Nº _____________, inscrição estadual N° 

______________, representada por seu (cargo/função) ________________, o Sr(a) 

_______________________, nos termos do Edital referente ao Processo Licitatório Nº 

0.../2012 – TOMADA DE PREÇOS Nº 0.../2012, propõe os preços e condições a seguir, cuja 

proposta tem sua validade por 60 (sessenta) dias: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

RECUPERAÇÃO ASFÁLTICA (RECAPEAMENTO ASFÁLTICO), EM DIVERSAS RUAS E 

TRECHO DA RUA FELIX POLA, NESTA CIDADE DE PIRATININGA. 
 

Valor total da proposta em algarismo e por extenso: 

 

R$ ________________________ 

(___________________________________________________________________) 
 

a) Local de Execução: em Vias Públicas de Piratininga, conforme Edital e demais Anexos. 

b) Forma de Execução: ______________________________________________________. 

c) Pagamento: _____________________________________________________________l. 

d) Todas as despesas, inclusive fretes, impostos, manutenção etc., estão inclusos no preço. 

e) Declaro haver recebido da Prefeitura o Edital e seus anexos, estando ciente de suas normas e 

exigências, as quais aceito da forma como propostas. 

 

(Local, Data) 

Nome por Extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 

 

 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa ______________________________, CNPJ Nº: ____________________________, 

por seu representante legal, infra-assinado, DECLARA para fins do disposto no artigo 27, inciso 

V da Lei Federal 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

[ ] Ressalva, entretanto, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 
 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N° 0...../2012 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

(Nome da Empresa)__________, CNPJ nº _________________, sediada em _________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

(local), ____ de ___________ de 2012. 

 

________________________________________ 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG etc.... 

 
 

 

ANEXO IV 

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa ___________________, inscrita no CNPJ sob N° ________________, Insc. Estadual 

N° ___________, com sede na cidade de _______________, na Rua/Av 

_______________________________, N° ____ representada pelo(a) Sr(a) 

______________________________________, (citar o cargo) ________________________, 

CREDENCIA o(a) Sr(a) ________________________, portador da Carteira de Identidade N°: 

_________, CPF N°: _______, para representá-la perante à Prefeitura Municipal de Piratininga - 

SP, no Processo Licitatório N°: 0.../2012 - Modalidade Tomada de Preços N°: 0.../2012, 

podendo se manifestar, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, rubricar 

propostas e assinar atas. 
 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura 

Identidade/CPF 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA – SP.  

A empresa ______________________, CNPJ nº _________________________, estabelecida à 

_____________________, declara para participação do Tomada de Preços nº _____/2012, que 

VISTORIOU O LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS, estando ciente de suas atuais 

condições, para o pleno desenvolvimento das obras/serviços, a serem contratados. 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 

Identidade/CPF 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A empresa _____________________________, CNPJ Nº: ____________________________, 

por seu representante legal infra-assinado, declara para fins de participação e habilitação no 

Processo Licitatório Nº 0.../2012 – TOMADA DE PREÇOS Nº 0.../2012, que a execução da 

obra/serviços objeto da licitação, serão realizados sob responsabilidade técnica do Sr 

________________________, residente e domiciliado ______________________, Nº: ______, 

bairro _______________, Cidade/UF ____, inscrito no CPF Nº _________, CREA Nº _________. 
 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário/Identidade/CPF 

Nome por extenso/Assinatura do Responsável Técnico/Identidade/CPF/CREA 
 

 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

A empresa ________________________________, CNPJ Nº: __________________________, 

por seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas da Lei que cumpre plenamente 

os requisitos para configuração com Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, estabelecidos 

na Lei Complementar 123/2006. 
 

(Local, Data) 

Nome por extenso/Assinatura do Proprietário 

Identidade/CPF 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO VIII 

(Minuta de Contrato) 

CONTRATO    Nº ........./ 2012 

T. DE PREÇOS Nº ........./ 2012 

PROCESSO     Nº ........./ 2012 

 

Termo de Contrato Administrativo que entre si celebram de um 

lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA, e de 

outro a Empresa __________, para execução de obras e 

serviços para recuperação asfáltica (recapeamento asfáltico) em 

diversas ruas e trecho de rua da cidade, em conformidade com a 

Tomada de Preços nº ..../2012. 
 

 Pelo presente Instrumento Administrativo de Contrato de Prestação de Serviços para 

realização de Obra Pública de Recapeamento Asfáltico, que entre si fazem, de um lado o 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA, CNPJ 46.137.451/0001-76, sito à Praça Dr Mário 

Ribeiro da Silva, 14, neste ato representado por seu Prefeito Municipal ODAIL 

FALQUEIRO, brasileiro, viúvo, contador, portador da cédula de identidade expedida pela 

SSPSP, com RG nº 7.356.734, cadastrado junto ao Ministério da Fazenda, como pessoa 

física, sob nº 473.859.528-87, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Margarido Pires, 

nº 38, doravante denominado simplesmente O CONTRATANTE, e de outro lado a 

Empresa.................. com sede na Rua ...................... Nº ... – ...... na cidade de 

.............../SP, devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº ...................., doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente contrato, disciplinado pela Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações das Leis Federais nº 8.883 de 

08 de junho de 1.994 e nº 9.648 de 27 de maio de 1.998, aplicando-se a Lei Orgânica do 

Município e demais leis pertinentes: 
 

I – OBJETO: 

Cláusula Primeira – Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa para 

execução de obras e serviços para recuperação asfáltica (recapeamento asfáltico) em Ruas e 

trecho de rua da cidade de Piratininga, de acordo com a planilha de custos, projetos e 

memorial descritivo anexos à Tomada de Preços nº ____/2012, e a seguir: 
RUAS A SEREM RECAPEADAS 

Rua Capitão Ezequiel da Silva Guedes 1.019,42 m² 

Rua José Guedes de Alcântara 1.001,55 m² 

Rua Carlos da Rocha Paranhos 994,35 m² 

Rua José Domingues Caetano 925,80 m² 

Rua Sgto Olimpio José Theodoro 919,25 m² 

Rua Heitor Ferreira da Silva 675,59 m² 

TRECHO DE RUA A SER RECAPEADA 

Rua Felix Pola 2.325,40 m² 

TOTAL GERAL: 7.861,36 m² 
 

II – FORMA DE EXECUÇÃO: 

Cláusula Segunda – A Contratada deverá fornecer juntamente com a 1ª medição, a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) da Obra, assinada pelo responsável Técnico da 

empresa contratada, devidamente recolhida, com preenchimento dos campos da ART 

referentes a EXECUÇÃO e DIREÇÃO TÉCNICA. 

Cláusula Terceira – As obras deverão ser executadas rigorosamente, de acordo com os 

projetos e especificações constantes da pasta de especificações. 

Cláusula Quarta – A Contratada, para a execução da obra, pagará à Contratante uma 

multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor total da obra, por dia de atraso, na entrega da 

mesma. 

Cláusula Quinta – Os materiais utilizados deverão atender às exigências da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

Cláusula Sexta – A Contratada deverá executar a obra através de empreitada global, 

devendo fornecer toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários à mesma. 
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Cláusula Sétima – A Contratante poderá exigir a imediata substituição do técnico, mestre 

ou operários, que não correspondam técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, 

sem prejuízo do cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 

Cláusula Oitava – Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc., entre a 

Contratada e o setor responsável da Contratante, será feito por escrito, devidamente 

protocolado. 

Cláusula Nona – Todas as obras, materiais e equipamentos necessários ao pleno 

atendimento do objeto deste Contrato, deverão atender ao Projeto fornecido pela 

Contratante e especificações anexas à Tomada de Preços nº ...../2012. 

Cláusula Décima – A Contratada, em nenhuma hipótese, poderá subempreitar a totalidade 

dos serviços, podendo a Contratante, a qualquer tempo, exigir o afastamento de qualquer 

subempreiteiro que não venham satisfazer as necessidades do serviço. 
 

III – PRAZO: 

Cláusula Décima Primeira – O prazo máximo para execução da obra é de 360 (trezentos e 

sessenta) dias corridos, a partir do recebimento da Ordem de Serviço para início da obra. 

Parágrafo Único – O presente contrato terá início a partir da data de sua assinatura, 

vigorando pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da 

administração, pelo prazo legal. 
 

IV – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Cláusula Décima Segunda – A Contratante pagará à Contratada, o valor total de R$ 

_______ (____________________________). O pagamento será efetuado diretamente pela 

Municipalidade, através de medições mensais, seguindo o cronograma físico-financeiro, que 

deverá ser fornecido pela Contratada. 

Cláusula Décima Terceira – A Contratada deverá mencionar o número de sua conta 

bancária na Nota Fiscal, uma vez que os pagamentos serão efetuados através de crédito 

bancário. 
 

V – DESPESA: 

Cláusula Décima Quarta – A despesa deste Contrato correrá à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, constantes do orçamento vigente, sendo: 
FICHA Nº 164 E 165 – 021001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS – 4.4.90.51.99 – OUTRAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES – 15.451.0001.1097.0000 – RECAPE RUAS HEITOR FERREIRA, JOSÉ DOMINGUES 
E OUTRAS. 
 

VI – GARANTIA: 

Cláusula Décima Quinta – A garantia para a execução da obra será a retenção de 1% (um 

por cento) do valor global apurado na apresentação da Proposta de Preços da empresa, 

correspondente à R$ ____________, sendo este valor devolvido à Contratada, até 30 

(trinta) dias após o término e recebimento da obra pela Coordenadoria Municipal de Obras. 
 

VII – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

Cláusula Décima Sexta – A Contratante, através da equipe técnica da Coordenadoria 

Municipal da Obras fiscalizará os serviços, na forma prevista no artigo 67 e seus parágrafos 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada, sendo que poderá rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não 

especificado. 
 

VIII – PENALIDADES: 

Cláusula Décima Sétima – Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, fica sujeita a 

Contratada, às penalidades previstas no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93, sendo que a 

multa será aplicada nas seguintes proporções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 

b) Multa de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) sobre o valor dos serviços não 

executados. 

c) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 

posteriores, sendo que a multa será aplicada nas seguintes proporções: 
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c1) Pela inexecução parcial multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 

contrato; 

c2) Pela inexecução total multa de 50% (cinqüenta por cento) do valor total do contrato. 

d) A Contratada que for total ou parcialmente inadimplente, haverá suspensão temporária 

de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Piratininga, por período de 02 (dois) anos, de acordo com o artigo 87, inciso III, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 
 

IX – RESPONSABILIDADES: 

Cláusula Décima Oitava – A Contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que 

venha causar a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia e também deverá atender 

às normas de segurança do trabalho. 

Cláusula Décima Nona – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste Contrato. 
 

X – RECEBIMENTO DA OBRA: 

Cláusula Vigésima – O recebimento provisório se dará de imediato à conclusão da obra e o 

recebimento definitivo 12 (doze) meses após o recebimento provisório, na forma 

estabelecida no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

XI – RESCISÃO: 

Cláusula Vigésima Primeira – A Contratante poderá rescindir administrativamente o 

presente Contrato, nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII da Lei nº 8.666/93, 

sem que caiba à Contratada direito à qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 

pertinentes. 
 

XII – FORO: 

Cláusula Vigésima Segunda – Fica eleito o foro da Comarca de Piratininga, excluído 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas deste 

Contrato. 

E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas as condições 

estabelecidas no presente Contrato, assinando, na presença de duas testemunhas, em duas 

vias de igual forma e teor. 
 

Prefeitura Municipal de Piratininga, ...... de................de 2012. 
 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE PIRATININGA 

______________________ 
ODAIL FALQUEIRO 
Prefeito Municipal 

Contratada: 
........................ 

 
___________________ 

........... 
(função do Representante Legal) 

 
Testemunhas: 
 
01. ______________________________       02. ________________________________ 

nome:                                                                      nome: 
RG:                                                                          RG:  

 

 

 

 

 

 

 

 


